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CÃMARA QJ2 ENSI!fil SUPERIOR - }Q GRUPO 

,DEFINIÇAO QQ.ê. CURSQ.ê. ~ PÓS-QB.M.)UAÇÃO 

O Srº Ministro da Educação e Cultura, considerando a necessidade 
, ,., 

de implantar e desenvolver o regime de cursos pos-graduaçao em nosso ensi 

no superior e tendo em vista a imprecisão, que reina entre nós, sÔbre a 
" " ,.. ., 

natureza desses cursos, solicita ao Conselho pronunciamento sobre a mate-

ria definindo e, se fÔr o caso, regulamentando os cursos de pÓs~graduação 

a que se refere a letra b do artº 69 da Lei de Diretrizes e Basesº 

A iniciativa do Srº Ministro vem, assim, ao encontro da indicação 

já apresentada pelo Conselheiro ClÓvis Salgado no sentido de que fÔssem 
, ,., 

devidamente conceituados pelo Conselho os cursos de pos-graduaçao, espec_i 

alização, aperfeiçoamento e extensão de que trata o artigo citadoº Justi -
ficando a indicação alegava o eminente Conselheiro que a definição legal 

"está um tanto vaga, prestando-se a interpretações discordantesnº RessaJ:. 

tava, ainda., que além da maneira equivoca pela qual as eióQlas têm defini ...,.,._ 

do aquêles cursos nos estatutos e regimentos, o poder público., -_ ao elabo -

rar projetos de auxilies financeiros para o aperfeiçoamento de pessoal de 

nivel superior., "serve-se dêsses têrmos deixando certa perplexidade aos 

administradores e interessados". Dai concluir que "tanto do ponto de vis 

ta escolar, como administrativo, seria louvável uma conceituação mais 

cisa, de caráter mais operacional que doutrinária". 

Com efeito, o exame dos estatutos e regimentos nos tem mostrado 

que, de modo geral, falta às escolas uma concepção exata da natureza e 
, ,., 

fins da pos-graduaçao, confundindo-se frequentemente seus cursos com os 

de simples especializaçãoº 

O Srº Ministro, que se propõe a desenvolver uma politica ativa de 

estimulo à realização _dos cursos pós-graduados, encarece a definição do 

Conselho por entender, com razão, que se faz necessário clarear e disci

plinar o que "o legislador deixou expresso em forma algo nebulosa". Ali's ' 
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o aviso ministerial não se limita a solicitar uma interpretação, mas in 

dica certos pontos básicos em função dos quais seria disciplinada a pÓ~ 

graduação. Entende o Srº Ministro que êsses cursos, destinados à form~ 

; ção de pesquisadores e docentes para os cursos superiores, deveriam fa

zer-se em dois ciclos sucessivos, ivequivalentes aos de !!lãster e doctor 

da sistemática norte-americana", fixando o Conselho nas exigências mini 

mas para sua realização e expedição dos respectivos diplomas•1
• Sugere, 

ainda 1 que .vtais cursos constituam atribuição das universidades, antes 

que de estabelecimentos isolados. Quando, em caráter excepcional, o 

'l 
! 

e 

, N 

estabelecimento isolado, deva realizar curso de pos-graduaçao, essa ini 

ciativa deverá ficar sujeita à prévia autorização do Conselho". 

Como se vê, o que nos propõe o Sr. Ministro importa, não apenas 

em definir, mas em regulamentar a pós-graduação. Ora, no regime insti -

tuido pela Lei de Diretrizes e Bases 1 a competência do Conselho para re

gulamentar cursos superiores estende-se somente àquêles que se enquadram 

nos têrmos do art. 70 1 isto é, os que habilitam à obtenção de diploma Cã 

paz de assegurar privilégios para o exercício de profissàQ~iiberal. Des 

de que a lei não distingue, segue-se que tais cursos podem ser de gradu- 0 
,.., 1 ,.., , 

açao ou pos-graduaçao. Por enquanto, existe apenas um curso de pos-gra-

duação que satisfaz à essas condições, estando, por isso mesmo, sujeito 

à nossa regulamentação, que é o curso de orientação educativa. 

" ,.., Nos termos da Lei de Diretrizes e Bases nao poderia o Conselho 
, ,.., 

regulamentar os cursos de pos-graduaçao em geral, condicionando o funci2 

namento dêsses cursos à sua prévia autorização ou determinando-lhe a 

forma e estrutura. 

No entanto, com a aprovação do Estatuto do Magistério é possível 

\ regul~mentar-se a pós-graduação, desde que o art. 25 do Estatuto confere 
A • -' ,v 

ao Conselho a competencia para definir os cursos de pos-graduaçao e defi 

nir-lhes as caracteristicas. 

Atendendo à solicitação do Sr. Ministro e cumprindo desde já a 

determinação do Estatuto do Magistério, procuraremos neste parecer defi-
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nir a natureza e objetivos dos cursos de pós-graduação, à luz da doutri 

na e do texto legal, concluindo por apresentar as suas caracteristicas 

fundamentais na forma da exigência legalº 

ORIGEM HISTÓRICA DA PÓS-GRADUAÇÃO 
, IV , e 

A pos-gratluaçao - o nome e o sistema - tem sua origem proxima na 

própria estrutura da universidade norte-americana, compreendendo o .22.1,1~ 

~ como base comum de estudos e as diferentes escolas graduadas que ge

ralmente requerem o titulo de bacharel como requisito de admissãoº As· -

sim, em virtude dessa organização a Universidade acha-se dividida em dois 

grandes planos que se superpõem hierárquicamente: o undergraduate e o 

graduateº No primeiro encontram-se os cursos ministrados no coliege con-
, 

duzindo ao BoA. e ao B. Sco, e o segundo abrange os cursos pcs-graduados, 

principalmente aquêles que correspondem a estudos avançados das 
, . 

materias 

do college visando os graus de Mestre e Doutor. A grande Cycloped.!,â of -
Education, editada por Paul Monroe nos começos dêste século definia pós -

graduado "' como termo comum, usado nos Estados Unidos, par~~designar estu-
, , , 

dantes que ja fizeram o colle~; ou seja, o estudante pos-graduado e o 

que possui o grau de bacharel e continua a fazer estudos regulares com 

vista a um grau superiorº 

Mas o desenvolvimento sistemético da pós-graduação nos Estados [ 

nidos pode ser considerado como produto da influência germânica e coinci 

de com as grandes transformações da universidade americana nas Últimas 
A , , 

tres decadas do seculo passado. t quando a universidade deixa de ser u -
ma instituição apenas ensinante e formadora de profissionais, para dedi 

car-se às atividades de pesquisa cientifica e tecnológicaº Na verdade, 

a pós-graduação adquire seu grande impulso com a fundação da Universida

de Johns Hopkins em 1876, criada especialmente para desenvolver estudos 

pós-graduados e inspirada na idéia de creativa scholarship. 
, 

Isto e, uma 

universidade destinada não somente à transmissão do saber já constituí -

do, mas voltada para elaboração de novos conhecimentos mediante a ativi

dade de pesquisa criadora. 
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Como salienta Walton C. John, em seu livro Graduate Study in, ~-
, 

niversities and Colleges i!l United States, o movimento pela pos-gradua-

ção "representa a culminação da influência germânica no ensino superior 

norte-americano. A Graduate School 
, . 
e o equivalente da Faculdade de Fi 

losofia da Universidade alemã11 • Com efeito, os estudos realizados no 

college americano correspondendo aos do Ginásio alemão em suas classes 

superiores, somente na pós-graduação seria alcançado o autêntico nfvel u 

niversitário. Característica dessa influên·~ia é, por exemplo, o Ph.D. , 

doutor em filosofia, o qual, embora conferido em qualquer setor das ci

ências ou das letras, é assim chamado porque a primitiva Faculdade das 

Artes tornou-se, na Alemanha, a taouldade de Filosofiaº Inspirando - se 

nesta Faculdade, a Graduate School, isto é, o instituto que se encarrega 

dos cufsos pós-graduados, será na Universidade americana o lugar, por e~ 

celência, onde se faz a pesquisa cientifica, se promove a alta cultura, 

se forma o shcolar, se treinam os docentes dos cursos universitários. 

NECESSIDADE DA PÓS-GRADUAÇÃO 

, 
Independente dessas origens, o sistema de cursos pos-graduados 

"' f A , 

hoje se impoe e se difunde em todos os paises, como a consequencia natu-

ral do extraordinário progresso do saber em todos os setores, tornando 

impossível prover treinamento completo e adequado para muitas carreiras 

nos limites dos cursos de graduação. Na verdade, em face do acúmulo de 

conhecimentos em cada ramo das ciências e da crescente especializaçãooos 

, • ' , f 

tecnicas, o estudante moderno somente podera obter, ao nivel da gradua -

ção, os conhecimentos básicos de sua ciência e de sua .profissão. Neste 

plano, diflcilmente se poderia alcançar superior competência nas especi~ 

lizaçÕes cientificas ou profissionais. A contentarmo-nos com a gradua -

ção, teríamos de aumentar a duração dos cursos, o que seria anti-econÔmi 

coe anti-pedagógico, pois suporia que todos os alunos fÔssem igualmente 

aptos e estivessem todos interessados na especialização intensiva e na 

formação cientifica avançada. Ou deveriamos multiplicar os cursos gra

duados para atender o numero cada vez maior de especialidades dentro de 
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uma mesma profissão ou ciência, o que importaria na especialização ant~ 

cipada em prejuizo de uma preparação básica e geral; ou haveriamas de 

sobrecarregar o curriculo, com o resultado de se conseguir formação en

ciclopédica e superficial. Tudo isso nos mostra que sendo ilusório pr~ 

tender-se formar no mesmo curso o profissional comum, o cientista e o 

técnico de alto padrão, e tornando-se cada vez mais inviável a figura do 

técnico polivalente, temos de recorrer necessàriamente aos estudos pÓs -

graduados, seja para completar a formação do pesquisador, seja para o 

treinamento do especialista altamente qualificado. 
,. N • A 

Com isto nao se pretende diminuir a importancia dos cursos de 
N ,v , 

graduaçao no preparo de profissionais e na formaçao basica dos pesquisa-

dores. O próprio Conselho, em estudos especiais, (Documenta, 3) teve o

casião de acentuar a necessidad$ de iniciar o estudante na pesquisa cieu 

tÍfica já ao nível dêsses cursos. Não se trata, portanto, de transfe -

rir, pura e simplesmente, para o âmbito da pós-graduação todo esfôrço de 

treinamento cientifico. Mesmo porque a grande maioria se contenta com a 

graduação para os seus objetivos profissionais -ou de formação cultural o 

Mas por outro lado seria frustrar as aspirações daquêl: s· ... q.ue buscam am., 

pliar e aperfeiçoar seus conhecimentos se não lhes proporcionássemos um 

ciclo mais elevado de estudos onde pudessem ser aproveitados seus talen

tos e capacidades. Além disso as exigências da formação cientifica ou 

tecnológica em grau avançado não poderiam satisfazer-se com os cursos de 

graduação, como infelizmente parece ser a regra geral na universidadebr,.2 

sileira, ressalvadas as clássicas, mas bem escassas, exceções. 

De qualquer modo, o desenvolvimento do saber e das técnicas acou 

selha introduzir na universidade uma espécie de diversificação vertical 

com o escalonamento de níveis de estudos que vão desde o ciclo básico, a 
IV , , ,v 

graduaçao ate a pos-graduaçao. Haveria desta forma uma infraestrutura 

correspondendo ao plano do ensino, cujo objetivo seria, de um lado a in~ 

trução cientifica e humanista para servir de base a qualquer ramo, e do~ 

tra parte tendo por fim a formação profissional; e uma superestrutura 

destinada à pesquisa, cuja meta seria o desenvolvimento da ciência e da 

cultura em geral, o treinamento de pesquisadores, tecnólogos e profissi

onais de alto nível. 

' 
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Sem usar os têrmos de graduação e pós-graduação o ensino supe

rior francês vem adotando Últimamente escalonamento em ciclos sucessi

vos. O primeiro é o mesmo do ano propedêutico e o segundo é o dos a

nos da licença; é o ciclo clássico. O terceiro ciclo é o do doutorado. 

Mas, como esclarece o Prof. Gilbert Varet comentando as evoluções re -

" centes do ensino superior na França., trata-se de um doutorado novo que 
" ,., se prepara em dois ou tres anos., nao mais na solitude da pesquisa indi 

• • • N , vidual, mas no quadro apropriado de uma 1nst1tu1çao nova: o instituto 

de terceiro ciclo, habilitado a oferecer um doutorado em cada especia

lidade e permitindo., por certos cursos de nivel superior., uma prepara-
,.,, 

çao coletiva ao doutorado. 
, ,., , 

A pos-graduaçao torna-se., assim., na universidade moderna., a c~ 

pula dos estudos, sistema especial de cursos exigidos pelas condições 

da pesquisa cientifica e pelas necessidades do treinamento avançado. O 

seu objetivo imediato é., sem dúvida, proporcionar ao estudante aprofuu 
N ·,~1 A. 

damente do saber que lhe permita aicançar elevado padrao Q~ _competen -
t , t " eia cientifica ou tecnico-profissional., impossivel de adquirir. no ambi 

to da graduação. Mas., além dêstes interêsses práticos imediatos., a 
, ,., 

pos-graduaçao tem por fim oferecer, dentro da universidade., o ambiente 

e os recursos adequados para que se realize a livre investigação cien-
, 

tifica e onde possa afirmar-se a gratuidade criadora das mais altas fQI 
, 

mas da cultura universitaria. A Universidade de Princeton, por exem 
" , ,1\. , N plo., insiste particularmente sobre esse aspecto da pos-graduaçao proclã 

mando que o designio central de uma educação pós-graduada é promover o 

continuo amor pelo saber. Por todos êsses motivos é que se vem atribu-
" , t indo especial enfase aos estudos pos-graduados em todos os paises., sen-

, 
do que nos Estados Unidos ja se introduziu um ciclo mai-s avançado, o dos 

estudos post doctoral. 

No que concerne à Universidade brasileira., os cursos de pÓs-gr~ 

duação., em funcionamento regular, quase não existem. 
, 

Permanecemos ate 

agora aferrados à crença simplista de que., no mesmo curso de graduação. 

podemos formar indiferentemente o profissional comum cientista e (' 

. 
• 
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tecnólogo o 
I • A • # 

O resultado e que, em muitos setores das ciencias e das te~ 

nicas, o treinamento avançado de nossos cientistas e especialistas há 

de ser feito em universidades estrangeirasº Dai a urgência de se pro

mover a implantação sistemática dos cursos pós-graduados a fim de que 

possamos formar os nossos próprios cientistas e tecnólogos. Sobretudo 

tendo em vista que a expansão da indústria brasileira requer número cre~ 

cente de profissionais criadores, capazes de desenvolver 
, . 

novas tecni -

case processos, e para cuja formação não basta a simples graduação. Em 

nosso entender um programa eficiente de estudos pós-graduados é condição 

básica para se conferir à nossa universidade caráter verdadeiramente uni 

versitário, deixando de ser instituição apenas formadora de profissio -

nais para transformar-se em centro criador de ciência e de cultura. A-
, 

crescente-se, ainda, que o funcionamento regular dos cursos de pos-gra-

duação constitui imperativo da formação do professor universitário. Uma 
, 

das grandes falhas de nosso ensino superior esta precisamente em que o 

sistema não dispõe de mecanismos capazes de assegurar a:, produção de qu!. 

dros docentes qualificados. f N ~ -

Dai, a crescente expansao desse ramo de en-

sino, nestas Últimas décadas, se ter feito com professôres improvisados 

e consequentemente rebaixamento de seus padrõesº Por isso mesmo o pro -

grama de ampliação das matriculas dos cursossuperiores supõe uma políti

ca objetiva e eficaz de treinamento edequado do professor universitáriG 

E o 
A "'1 ,. N 

instrumento normal desse treinamento sao os cursos de pos-graduaçao. 

O aviso ministerial, ao solicitar a regulamentação, aponta, em 
, ,., 

sintese, os tres motivos fundamentais que exigem, de imediato, a instau-

ração do sistema de cursos pós-graduados: 1) formar professorado compe-

' N tente que possa atender a expansao quantitativa de nosso ensino superior 

garantindo, ao mesmo tempo, a elevação dos atuais nfveis de qualidade 

2) estimular o desenvolvimento da pesquisa científica por meio da prepa-

ração adequada de pesquisadores; 3) assegurar o treinamento eficaz de 
, 

tecnicos e trabalhadores intelectuais do mais alto padrão para fazer fa-

' ce as necessidades do desenvolvimento nacional em todos os setoresº. 
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-+ CONCEITO DE PÓS-GRADUAÇÃO 

, 1 ,., l Assim concebida a pos-graduaçao, e reconhecida sua fundamenta ifil 

portância para a formação universitária, vemos que constitui regime espe

cial de cursos cuja natureza devemos precisar. 
"' , "' Em primeiro lugar impoe-se distinguir entre pos-graduaçao sensu 

stricto e sensu latoº , "' No segundo sentido a pos-graduaçao, conforme o 
, . ,. ' proprio nome esta a indicar, designa todo e qualquer curso que se segue a 

graduação. Tais seriam, por exemplo, os cursos de especialização que o 

médico, nos Estados Unidos, deve frequentar a fim de poder exercer uma 

especialidade da medicina. ,.., " Embora pressupondo a graduaçao esses e outros 

cursos de especialização, necessàriamente, não definem o campo da pÓs-gr~ 

duação sensu strictoo 

Normalmente os cursos de especialização e aperfeiçoamento têm ob

jetivo técnico profissional especifico sem abranger o campo total do sa

ber em que se insere a especialidade. são cursos destipados ao treinarnen 
,.1. 

to nas partes de que se compõe um ramo profissional ou c:Í.:entifico. Sua 

meta, como assinala o Conselheiro ClÓvis Salgado em sua indicá.ção, é o d2; 

minio científico e técnico de uma certa e limitada área do saber ou da 

profissão, para formar o profissional especializado. 

Mas, a distinção importante está em que especialização e aperfei

çoamento qualificam a natureza e destinação especifica de um curso, en

quanto a pós-graduação, em sentido restrito, define o sistema de cursos 
"' ' ,.., que se superpoem a graduaçao com objetivos mais amplos e aprofundados de 

formação científica ou culturalº Cursos pós-graduados de especialização 
• • I' N ou aperfeiçoamento podem ser eventuais, ao passo que a pos-graduaçao em 

, , . , ; 

sentido proprio e parte integrante do complexo universitario, necessaria 

~ realização de fins essenciais da universidade. Não se compreenderia, 

por exemplo, a existência da universidade americana sem o regime normal 

de cursos pós-graduados, sem a Graduate School, como não se compreende -

ria universidade européia sem o programa de doutoramento. 

Certamente a pós-graduação pode implicar especialização e operar 
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no setor técnico-profissionalº Mas nêste caso a especialização é sempre 
, 

estudada no contexto de uma area completa de conhecimentos e quando se 

trata do profissional o fim em vista é dar ampla fundamentação cientifi

ca à aplicação de uma técnica ou ao exercicio de uma profissãoº 

Existe, ainda, outra caracteristica não menos importante. Se em 

certos casos, a especialização pode ter caráter regular e permanente, c~ 

mo sucede no campo da Medicina, seus cursos apenas oferecem certificado 

de eficiência ou aproveitamento que habilita ao exercício de uma especiã 

lidade profissional, e que poderão ser obtidos, até mesmo, em institui -
N N • •'• , ,..., • çoes nao un1vers1tar1as. Ao passo que a pos-graduaçao sensu stricto co~ 

fere grau acadêmico, que deverá ser atestado de uma alta competência ci 

entifica em determinado ramo do conhecimento, sinal de uma autêntica 

scholarship º 
, ,.., 

Em resumo, a pos-graduaçao sensu ~i.S12. apresenta as seguintes 

caracteristicas fundamentais~ é de natureza acadêmica e de pesquisa,me~ 

mo atuando em setores profissionais tem objetivo essenci~l~~nte cientÍfi 

co, enquanto a especialização, via de regra, tem sentido eminentemen~ 

prático-profissional; confere grau acadêmico e a especialização concede 

certificado; finalmente a pós-graduação 
, 

possui uma sistematica formando 

estrato essencial e superior na hierarquia dos cursos que constituem o 

complexo universitárioº Isto nos permite apresentar o seguinte conceito 
, ,y ' ,.., de pos-graduaçao: ~ciclo~ cursos regulam~ seguimento~ graduaçao, 

' N sistematicamente organizados, visando desenvolver~ aprofundar~ formaçao 

científica adquirida no âmbito~ graduação~ conduzindo i obtenção ~ 
,.. . 

grau academico. 

UM MODtLO DE PÓS-GRADUAÇÃO: A NORTE-AMERICANA 

Faltando ao nosso ensino superior qualquer tradição ou experiên

cia em matéria de pós-graduação, teremos de recorrer inevitàvelmente a m2 

dêlos estrangeiros para criar nosso próprio sistema. O importante é que 

o modêlo não seja objeto de pura cópia, mas sirva apenas de orientação. 
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Atendendo ao que nos foi sugerido pelo aviso ministerial, tomaremos como 

objeto de análise a pós-graduação norte-americana, cuja sistemática 
. , 
Ja 

provada por uma longa experiência tem servido de inspiração a outros pai-
, 

ses. Vale assinalar que na Inglaterra, recentemente, o ja famoso Robbins 

Report, que estudou as condições de expansão e aperfeiçoamento do ensino 

superior britânico, não hesitou em recomendar às universidades britânicas 
~ . ; ,..,, . 

o uso de certas tecnicas e processos de pos-graduaçao norte-americana. 

Nos estados Unidos a pós-graduação constitui o sistema de cursos que 

se seguem ao bacharelado conferido pelo college, normalmente coordenados 

pela Escola de Pós-Graduação (Graduate School ou Graduate Faculty, como é 

designada pela Universidade de Columbia) e conferindo os graus de Mestre 

(M.A. ou MoS.) o de Doutor (Ph.D., Philosophiae Doctor). 

Mestrado~ Doutorado. Mestrado e doutorado representam dois t 
ni-

veis de estudos que se hierarquizam. Distinguem-se o doutorado de pesqu,i 

sas, o Ph.D. o mais importante dos graus acadêmicos conferidos pela uni -

versidade norte-americana, e· os doutorados profissionais,· ·-como, por exem

plo, Doutor em Ciências Médicas, Doutor em Engenharia, Doutor em Educação, 

etcº O Mestrado tanto pode ser de pesquisa como profissional. O tipo 

mais comum é o Mestre das Artes (Master of Arts), expressão que é uma s o -

brevivência medieval, onde Artes designava as matérias constitutivas do 

trivium e quadrivium, isto é, as disciplinas literárias e cientificas, cou 
, 

teudo da Faculdade das Artes. 

Embora hierarquizados, são dois graus relativamente autônomos, is

to é, o Ph.D. não exige necessàriamente o M.A. como requisito indispensá -

vel. Existe universidade, como a de Princeton, cuja Graduate School opera 

quase que exclusivamente com programa de doutorado. Em certas profissões, 

como a de Medicina, não se verifica o mestrado, nêsse ponto diferente da 

Inglaterra onde ocorre o mestrado em Cirurgia. Numa mesma Universidade há 

Departamentos que não trabalham com programas de mestrado. Na Graduate Fa -' 
culty da Universidade de Columbia, por exemplo, existe o Doutorado em Ana~ 

tomia, Bioquimica, Farmacologia, Patologia, Fisiologia, Microbiologia, 
' 
" to 
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" , , 
das,como se ve, materias do ciclo basico de Medicinaº 

O titulo de Mestre, peculiar às universidades americanas e briti 

nicas tem sua origem, como grau acadêmico, na Universidade Medievalº Com 
, 

efeito, na Idade Media chamavam-se Mestres todos os licenciados que fazi 

am parte da corporação dos professôres em tÔdas as Faculdades, com exce

ção da Faculdade de Direito (Decreto ou Civil) onde os professôres se ig 

titulavam doutoresº O licenciado adquiria o titulo de Mestre no ato so- · 

lene da inceptio, pelo qual era recebido na corporação dos mestres com 
, 

todos os direitos e privilegios. Na verdade, segundo nos diz Rashdall em 

seu livro~ Universities 2.f. Europe i!!, ~ Middle Ages, volº I, na uni -

" ' versidade medieval os tres titulos, mestre, doutor e professor eram abso-

lutamente sinônimosº Para o fim da Idade Média os professôres das Facul- ; 

dades, ditas superiores, tendem a assumir o titulo de Doutor em substitui 

ção ao de Mestre, ficando êste para a Faculdade das Artes. 

Após o Renascimento, com as transformações sofridas pela universi 

dade, o grau de Mestre tende a desaparecer nas institui-9Ões européias,seu 

do conservado até hoje no mundo anglo-saxÔnico. Em Oxford-~ Cambridge o 
·' , , 

grau de Mestre das Artes e concedido sem qualquer exame a todo aquele que 

haja obtido o grau de Bacharel numa destas Universidades e tenh.a seu nome 
, 

nos livros de uma sociedade ( isto e, tenha pago as taxas correspondentes · 

da Universidade ou d~ um Colégio) por um periodo de vinte um têrmos. Na9 
i 

Universidades escossêsas o M.A. é o grau concedido ao término do cursode 

graduação. Nos Estados Unidos, por fôrça da influência inglêsa permane ~ 
?_ .• 

ceu o grau de Mestre, sendo, por muito tempo, conferido sem maiores exi~.: 
i'.'[ .. 

gências no fim da graduação, como era o caso do chamado Mastervs Degree 

in cursu. Pelo fins do século passado, com a instituição do doutorado se -'· 
gundo o modêlo germânico, foi reformulado o M.A. exigindo-se, para sua oh -
tenção, cursos e exames, tornando-se um grau inferior ao Ph.D. 

Últimamente, segundo acentua Walter S. Eells no seu livro Degree~. 
:. 

in Higher Education muito se tem discutido sÔbre a significação e valot 

do Mestrado. Os relatórios das Associações de Escolas de Pós-graduação f 
;} 

têm se ocupado do problema recomendando a revitalização do grau de Mestre. 
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Discute-se, por exemplo, se o MºAº é um grau final, com autonomia funcio

nal ou apenas uma etapa no caminho para o PhoDo ; se é importante apenas 

para a formação do professor do ensino secundário ou também para ' o profe~ 

sor do College; se deve exigir-se para o mestrado uma tese e ser aumenta

da sua duração. 

O Mestrado adquire significaç~o própria como grau terminal para â 

quêles que desejando aprofundar a formação cientifica ou profissional re

cebida nos cursos de graduação, não possuem vocação ou capacidade para a 

atividade de pesquisa de que o Ph.Dº deve ser o atestado. Assim, em Johra 

Hopkins, no Departamento de Fisica, embora ordinàriamente sejam aceitos ã 

penas candidatos ao doutorado, admite-se mudança de programa para o M.A. 
,.., 

se, por qualquer razao, o estudante se julga incapaz de completar os es -, . , 
tudos necessarios ao Ph.Do Nos Estados Unidos o grau de Mestre e de gra.u 

de utilidade como sinal de competência profissional, a exemplo do que o-

corre com o Mestrado em Engenharia, Arquitetura ou Ciências 

ção Pública ou de Emprêsas. _É importante igualmente pará o 

da Administrs_ 
, 

magisterio s~ 

cundário, sobretudo porque em muitos Estados o Mestrado é ;;rantia de me

lhor remuneração. No ensino superior é de menor valia, pois o Ph.D. é ti 

tulo necessário para o acesso na carreira de professor universitárioº Di -
ficilmente se poderia atingir o posto de Professor Associado e, muito me

nos, de Professor sem o doutorado. De qualquer modo o Mestrado se justi-
~ t , ~ fica como grau autonomo por ser um nivel da pos-graduaçao que proporciona 

maior competência cientifica ou profissional para aqueles que não dese 
,,.., ' , . jam ou nao podem dedicar-se a carreira cientifica. 

Duração ~ cursos e métodos empregados - O doutorado norte-ameri 

cano representa muito mais do que a defesa de uma tese. Doutorado e Mes-
,.., 

trado sao o resultado de estudos regulares e rigorosos em determinado cam, 
•. 

, . .. podo saber podendo prolongar-se por tempo maior do que o necessario agr~ 
"' ' . duaçaoº Teoricamente se requer um ano para o M.A. e dois anos para o 

Ph.D. Na realidade essa duração principalmente no caso do doutorado, po-
! . 
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; . de estender-se por varios anp s conforme a capacidade do aluno e a natur~ 

za da matériaº Em geral exige-se um ano acadêmic o de residência para 

ambos os grausº Por êste ano de residência entende-se a frequencia reg~ 

lar aos cursos pós-graduados com a obtenção dos respectivos créditos • 

Muitas vezes determina-se o limite máximo de 
N 

duraçao dos estudos. 

sim, a Universidade de Columbia exige que o candidato apresente a 

As -

tese 

de doutorado dentro do prazo de sete anos, admitindo-se exceções em cir-
" cunstancias especiais quando recomendadas pelo Departamento. 

Estudo publicado em 1951 revelou que, de 20.000 candidatos que 

obtiveram o PhºDº em ciências de 1936 a 1948, o tempo médio decorrido eu 
tre o Bacharelado e o grau de Doutor foi de 6, 2 anos, com a metade dos 

graduados dispendendo de 5 a 6 anos cada umº 
; . 

A media de idade em quer~ 

ceberam o grau foi de 30, 5 anos, variando de 19 a 65 anos. 
; Em geral, segundo esclareceu Walter C. Ealls, apos o candidato ao 

Ph.D. haver completado dois anos de estudo em residência e escolhido o t~ 

ma da tese, por motivos econômicos abandona o tempo integr~l, frequentan-
'"-"r 

N f ; ,v do cursos de verao ou periodos irregulares ate a conclusao da tese. 

Quanto à maneira de se processarem os cursos, aos métodos de ins

trução e às condições estabelecidas para a obtenção do grau, notam-se seu 
f • ,,,., , siveis variaçoes de universidade para universidade e, ate mesmo, de depa~ 

tamento para departamento na mesma instituição . Todavia, apesar da gran

de diversidade de métodos e requisitos é possivel falar-se de uma siste -

mática comum. Caracteristica fundamental da pós-graduação norte-america

na é que o candidato ao Mestrado e ao Doutorado, além da tese, disserta -

ção ou ensaio, deverá seguir certo número de cursos, participar de sem:ni 

rios e trabalhos de pesquisa, e submeter-se a uma série de exames, inclu

indo~se as provas de língua estrangeira. 

; ,V Entende-se, por outro lado, que a pos-graduaçao, por sua natureza, 

implica rigorosa seletividade intelectual estabelecendo-se requisitos de 

admissão tanto mais severos quanto mais alto é o padrão da universidade. 

E, uma vez admitido, o candidato enfrentará rigorosos exames eliminat1 -
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rios exigindo-se dêle intenso trabalho intelectual ao longo do cursoº 

Como faz questão de acentuar a Universidade de J ohns Hopkins, a pós -

graduação de modo algum pode ser considerado educação de massaº 
f 

Dai 

a filtragem dos candidatosº A Universidade de Princeton, por exemplo , 

dos dois mil pedidos de inscrição que lhe chegam anualmente, não apro

veita mais do que trezentos e cinquentaº 

Normalmente os cursos de Mestrado e Doutorado compreendem uma 

área de concentração (major) à escolha do candidato e matérias conexas 

(minor)º No caso do PhoDo a exigência da tese é universal, enquanto p~ 

ra o M.A. ora se requer uma dissertação, memória ou ensaio, ora seco~ 

sideram suficientes os exames prestadosº 

Os processos de aprendizagem se caracterizam pela grande flexi -

bilidade atribuindo-se ao candidato larga margem de liberdade na seleção 

dos cursos embora assistidos e orientados por um diretor de estudos. são 

utilizados de preferência métodos, tais como seminários, programas de 

pesquisa, trabalhos de laboratórios, etcº, que visem esiímular a inicia

tiva criadora do aluno. O método de instrução, por excelência, nestes 

cursos, principalmente na área das humanidades e ciências sociais, é o 

seminário. O propósito dos seminários, considerados coletivamente, 
, 
e 

investigar um 
, 

determinado topico, combinando amplitude e profundidade e 

possibilitando ao aluno participação ativa no desenvolvimento dos temas. 
, - , 

De qualquer modo o que se tem em vista nos cursos de pos-graduaçao e me-
, 

nos fazer o candidato absorver passivamente conhecimentos ja feitos, do 

que desenvolver sua capacidade criadora e juizo critico, levando-o a e -
xercer, por si mesmo ou em colaboração com mestre, a atividade de pesqui 

Para melhor ilustração, usaremos de um exemplo tirado de nossa 
, 

especialidade descrevendo, em suas linhas gerais, os requisitos necessa-

rios ao M.A. e Ph.D. em Filosofia, na Universidade de Chicago. Aliás, 

nesta Universidade o estudante tem a escolha entre dois M,A. de Filoso -

fia: um M.A. especializado, para aqueles que têm a intenção de dedicar -
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' se a filosofia e projetam preparar, em seguida, o doutorado; e um M.A. de 
~ ,.... ,, . 

carater geral destinado principalmente aos candidatos que tem o proposito 

de aplicar os seus conhecimentos filos~ficos a domfnios e problemas ou 

tros que os da filosofia prÔpriamente ditaº 

Para obter o MoA. especializado em Filosofia o aluno deve submeteL 
:,.. 

se a tres exames, aos quais se acrescenta a prova de lingua estrangei -

ra: a) um exame preliminar eliminatório sÔbre quatro dominios da filoso

fia, indicados pelo Departamento; b) um grande exame sÔbre o dominio de 

opção; c) um exame sÔbre camp~ conexo estranho à filosofiaº No que se ri 

fere ao Ph.Do, o candidato, além das provas verificando sua competência de 

leitura em duas linguas estrangeiras, deve submeter-se a: a) um exame pr~ 

liminar eliminatório escrito sÔbre quatro dominios da Filosofia estabeleci 

dos pelo Departamento, assim como sÔbre a obra de um filósofo escolhido Pi 

lo candidato de acÔrdo com seu diretor de estudos; b) um grande exame (COfil 

prehensive examination) em três partes: prova escrita sÔbre a especialida

de de opção, prova oral sÔbre ~ hist~ria da filosofia e piova escrita sÔbre 

d ' . o om1n10 conexo; c) um exame final sÔbre o assunto de que tr,ata a tese 

de doutorado e o campo em que se situa. Para o M.A. especializado exige -

se dissertação demonstrando aptidão à pesquisa; para o M.Aº geral basta um 

ensaio i'organizando e interpretando dados relativos a um problema geral. 

"Quanto ao PhoD. é necessário o preparo de tese constituindo ncontribuição 

de conhecimentos novos sÔbre um tema aprovado pelo Departamento". 

"' . . ~ De certo que esses requisitos e metodos de estudo variam em maior 

ou menor medida entre os Departamentos a fim de atender, principalmente, às 

peculiaridades de cada ramo de conhecimentos. Todavia, apesar da diver -

sidade de processos, existe uma . , . 
sistematica da 

, ,., 
pos - graduaçao norte -

americana compreendendo, em sua essência, duração minima 'de residência , 
cul'SOsregulares, exames parciais e gerais, incluindo linguas estrangeiras, 

, 
alem da tese, quando se trata do Ph.D., resultado de pesquisa e devendo a-

presentar contribuição nova para o saber. 
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, . 
O merito do sistema, expressamente reconhecido pelo Robbins Re-

port, está em que a pós-graduação não se limita apenas ao preparo deu

ma tese doutoral ou dissertação de mestradoº Compreende uma série de 

cursos a que está obrigado o aluno, cobrindo amplà extensão do campo de 

conhecimento escolhido. Trata-se, portanto, de treinamento intensivo 

com o objetivo de proporcionar sÓlida formação cientifica, encaminhando-
, N se o candidato ao trabalho de pesquisa de que a tese sera a expressao • 

Esaa organização sistemática da rés-graduação tem ainda a vantagem de 

oferecero máximo de assistência e orientação ao aluno em seus estudos 

sem prejuizo da liberdade de iniciativa que lhe é essencial. 

A PÔS-GRADUAÇÃO NA LEI DE DIRETRIZES E BASES 

, N I Admitida a doutrina da pos-graduaçao cujos princ~pios apenas d~ 

, 

lineamos, passemos agora ao estudo do problema à luz da Lêi-vde Diretri -

zes e Ba&es. 
.. , Se considerarmos o destaque especial que a lei concede a pos 

graduação ao classificar os diferentes tipos de cursos superiores, pode-
.. N mos afirmar que a doutrina aqui exposta corresponde a intençao do texto 

legal. to que pretendemos mostrar com a análise do art. 69 onde se dis -
tinguem três grandes categorias de cursos: 

) 

N .. f a de graduaçao, abertos a matricula de candidatos que hajam C2,U 
t cluido o ciclo colegial ou equivalente, e obtido classifica -

ção em concurso de habilitação; 

b) de pós-graduação, abertos à matrícula de candidatos que ha -

jam concluido o curso de graduação e obtido o respectivo di

ploma; 
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-·~ .. ·· .. 

c) de especialização, aperfeiçoamento e extensão, ou quaisquer 

outros, a juízo do respectivo instituto de ensino abertos a 

candidatos com o preparo e os requisitos que vierem a ser 

exigidos • 

O dispositivo legal, como se vê, não chega a determinar a na

.tureza da p6s-graduação. Se por um lado, essa indefinição, que correspog_ 

de ao próprio espirito da lei, representa fator positivo ao dar margem à 

iniciativa criadora das universidades, doutra parte tem gerado certa con 

fusão, por nos faltar tradição e experiência na matéria. Daí a necessi

dade de uma interpretação oficial defin:i:d.o a natureza da pós-graduação 

a que se refere a letra b do art. 69 e que sirva de balizamento para 

a organização dos cursos pós-graduados. A exegese do artigo poderá dis

cernir elementos básicos que nos permitem determinar o conceito legal. 
~ 

Em primeiro lugar, destaca-se o fato importante de que a pos -

graduação é mencionada em alínea especial, como categoria própria,à m~ 

neira de espécie de que o g~nero é o curso. Existe, assl~, uma diferen-

ça especifica entre a pós-graduação e os cursos de especialização e a-

perfeiçoamento. Isto nos autoriza a pensar que a lei considerou a 

pós-graduação sensu stricto tal como a definimos nêste trabalho. 

Em segundo lugar, corroborando essa interpretação, é signific~ 

tivo que a lei estabelece expressamente requisito de matrícula para os 

cursos de p6s-graduação, deixando os de especialização, aperfeiçoamento 

e extensão ao critério dos estabelecimentos. Assim como a conclusão do 

ciclo colegial ou equivalente é o requisito indispensável à matricula 

nos cursos de graduação, o diploma dêstes Últimos é requisito impresci~ 

divel para a matrícula em cursos pós-graduados. E desde que a lei não e 

xige diploma de graduação para os cursos da alinea e segue-se que nem 

tÔda especialização é necessàriamente curso p6s-graduado. t possívelpcr 

exemplo, pensar-se numa especialização de nivel superior para técnicos 

de grau médio. Por outro lado, ainda que a especialização pressuponha 

expressamente o diploma de graduação ela não constitui, s6 por isso,pós

graduação em sentido estrito. 
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Outro ponto digno de nota é que a lei ao tratar dos cursos de 

graduação e pós-graduação fala de matrícula, usando para ambos os casos 

da mesma expressão: "abertos (os cursos) à matrícula de candidatos que 

hajam concluído ••• ". Com referência aos cursos da alínea c limita-se a 

dizer simplesmente: "ªbertos a candidatos •• • ", omitindo a palavra. matrí 

cula. Não se pode considerar essa omissão como fortuita e, portanto, i~ 

relevante. Com efeito, o fato de figurar a palavra matrícula tôda vez 

que o artigo se refere aos cursos de graduação e pós-graduação e omiti

da no caso dos cursos da alínea 2.., para os quais não se exige qualquer 

requisito, denota uma intenção especial da lei. Como bem ressaltou o 

Conselheiro Clóvis Salgado em sua indicação, quando a lei fala da matrí 

cula para a pós-graduação dá a entender que se trata de cursos regula

res.Vê-se, dêste modo, que a lei estabelece uma certa paridade, quanto 

ao carãter sistemâtico dos cursos, entre a graduação e a pós-graduação. 

Poderia observar-se que não se requer além do diploma de graduação,ne

nhuma prova de habilitação aos cursos pós-graduados. Mas daí não sei~ 

fere que os estabelecimentos fiquem impedidos de fixar c;itérios de se

leção, pois, segundo foi visto, a pós-graduação por sua própria nature

za implica alta seletividade intelectual. Muito acertadamente deixou a 

lei que as escolas, conforme os casos concretos, decidissem da convenjen 

eia e da forma da seleção. 

Desta breve análise do art. 69 podemos concluir, com fundamen

to, que a intenção da lei foi atribuir status especial à pós-graduação, 

distinguindo-a dos cursos de simples especinlização. Se esta interpre

tação é exata parece-nos legítimo aplicar-se aos cursos de que trata a 

alínea b o conceito que formulamos de pós-graduação sensu stricto, ism 

é, o sistema de cursos regulares que se superpõem à graduação, visando 

desenvolver, em amplitude e profundidade, os estudos feitos nos cursos 

de graduação e conduzindo à obtenção de grau acadêmico. 

Mas, se o Conselho, interpretando a lei no uso de suas atribui 

ções, pode definir oficialmente a pós-graduação, faltar-lhe-ia, por en

quanto, competência, como já acentuamos de início, para fazer a regula-
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mentação geral dos cursos pós-graduados. Somente cabe-lhe regulamentar o 

curso de pós-graduação capaz de assegurar privilégio para o exercício de 

profissão liberal, nos têrmos do art. 70º Isto significa que, no atualr~ 

gime da Lei de Diretrizes e Bases, qualquer estabelecimento, universida

de ou faculdade isolada, poderia instalar cursos de pós-gradua9ão confe-
... 

rindo grau, na forma da definição proposta pelo Conselho, mas sem depen

der, para isso, da autorização ou reconhecimentoº Tal é a situação dos 

cursos pós-graduados na Lei de Diretrizes e Bases. 

A PóS-GRADUAÇAO E O ESTATUTO DO MAGISTÉRIO 

Com a promulgação do Estatuto do Magistério, o Conselho dispõe, 

agora, de poderes para submeter os cursos p6s-graduados a uma certa regu 

lamentação. 

É certo que o Estatuto não confere privilégi9 a êsses cursos pa 

ra o exercício do magistério. Ora, sem conferir privilégio não seria o 

caso de se invocar o art. 70 da LDB para submeter os cu~sos pós-gradua -
,:t . ' 

dos à regulamentação. Todavia, entendemos que a competêncfa:-~~atribuída ao 

Conselho para definir êsses cursos e determinar-lhes as características, 

outorga-lhe, ao mesmo tempo, certo poder para regulamentá-los. Doutra fq:_ 

ma como o Conselho poderia assegurar-se que os estabelecimentos seguem 

as características fixadas? O contrÔle dos cursos poderá ser feito por 

meio de reconhecimento, pelos menos à maneira de accreditation. O reco

nhecimento, ou qualquer outro meio contrÔle que venha disciplinar o pro- ~ 

cesso de implantação dos cursos pós-graduados, parece-nos de todo indis

pensável se considerarmos ap condições de funcionamento de nossas esco -

las superiores. A ser criada indiscriminadamente, a pós-graduação,na ma~ 
-

ria dos casos, se limitará a repetir a graduação, já de si precária, com 

o abastardamento inevitável dos graus de Mestre e Doutor. O simples fato 

de que um estabelecimento tenha seus cursos de graduação reconhecidos,não 
~ significa que se encontra realmente habilitado para instituir a pos-gra-

duação. Por isso mesmo, se quis~rmos evitar que a p6s-graduação brasilei 

ra - essencial~ renovação de nossa universidade seja aviltada em seu 
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nascedouro, devemos estabelecer nno somente princípios doutrinários mas //· 

critérios operacionais e normas que dirijam e controlem sua implantação 

e desenvolvimento. Daí a necessidade de que os cursos de p6s-graduação ! J { 

sejam reconhecidos pelo Conselho. , 

Propõe o Sr. Ministro que a p6s-graduaçao seja prerrogativaéb.s 

Universidades e que apenas em condições excepcionais fÔsse permitida aos 

estabelecimentos isolados mediante autorização do Conselho. Considerada \\ 

a proposta do ponto de vista legal, verifica-se que, tanto na Lei de Di

retrizes e Bases como no Estatuto do Magistério, nenhum dispositivo exi~ 

te que autoriza restringir a pós-graduação às universidades. O caput do 

art. 69 é bastante claro quando dispõe que podem ser ministradas nos es

tabelecimentos de ensino superior os cursos por êle discriminados, isto 

é, de graduação, p6s-graduação, etc. Por outro lado, se é verdade que 

em muitos setores da pesquisa científica somente a Universidade possuir~ 
• 

cursos, em pessoal e equipamento, para desenvolver com ert9).@ncia pro -

gramas de p6s-graduação, noutras áreas é perfeitamente admissível que 

uma faculdade isolada possa manter cursos p6s-graduados. A Faculdade de 

Filosofia, por exemplo, que abrange todos os setores das ciências e das 

letras, e que operando com todos os seus crusos é uma espécie de univer

sidade, estaria teoricamente em condições de atuar satisfatoriamente no 

campo da p6s-graduação. E se submetermos os cursos p6s-graduados ao re

conhecimento do Conselho, poderá gle fixar normas para o funcionamento 

dêsses cursos, cabendo verificar em cada caso se o estabelecimento, uni

versidade ou faculdade isolada, apresenta as condições exigidas. 

DEFINrçio E CARACTER!STICAS DO MESTRADO E DOUTORADO 

Cabe-nos agora, atendendo à solicitação do Sr. Ministro e, ao 

que determina o Estatuto do Magistério, definir e fixar as caracter1sti

cas dos cursos de Mestrado e Doutorado. 

Entendemos que se trata de caracteri ~~r êstes cursos em seus as 

pectos fun~amentais, evitando-se estabelecer padrões rígidos que viessem 

prejudicar a flexibilidade essencial a t8da p6s-graduaçffo. Daríamos ap~ 
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nas as balizas mestras dentro das quais a estruturação dos cursos podes~ 

frer variações em função das peculiaridades de cada setor de conhecimen

to e da margem de iniciativa que se deve atribuir à instituição e ao 

próprio aluno na organização de seus estudos. 

Em primeiro lugar, de acôrdo com a doutrina exposta nêsse pare-

cer, propomos o escalonamento da p6s-graduação em dois níveis: mestrado 

e doutorado, não obstante certas objeções, surgidas, entre nós, contra o 

título de Mestre. A alegação, tantas vêzes invocada, de que êsse título 

não faz parte de nossa tradição de ensino superior não nos parece consti 

tuir razão suficiente para se rejeitá-lo. A verdade é que em matéria de 

pós-graduação ainda estamos por criar uma tradição. E, se a p6s-gradua -

ção deve ser estruturada em dois ciclos, como a experiência anglo-ameri

cana demonstra e a própria natureza dêsses estudos aconselha não vemos 

porque teríamos escrúpulo em adotar a designação do Mestre se, como bem 

acentuou o Conselheiro Rubens Maciel não dispomos de outro nome que a 

substitua. Al~ás, algumas de nossas instituições já vêm~adotando, comê~ 

xito, o título de Mestre para designar o grau acadêmico cor respondente 

ao primeiro nível da pós-graduação. 

Seguindo-se o critério de maior flexibilidade, em vez de dura -

ção uniforme e invariável julgamos mais adequado fixar duração mínima em 

\ 
j 

t 

têrmos de ano letivo. Com base na experiência estrangeira podemos deter- 'J 

minar o mínimo de um ano para o mestrado e dois para o doutorado. O pr~ 

grama de estudos compreenderá uma elenco variado de matérias a fim de que 

o aluno possa exercer opção orientado pelo diretor de estudos. Em sua 

área de concentração o candidato escolherá certo número de matérias, com 

plementadas por outra ou outras escolhidas em campo conexo. O total de 

estudos exigido para completar o curso poderá ser avaliado em créditos 

ou unidades equivalentes. Sistema, aliás, que já vem sendo adotado no 

curso de Mestrado mantido pelo Instituto de Química da Universidade do 

Brasil. Nêste curso requer-se um mínimo de 30 créditos, correspondendo o 

crédito a cada 17 horas de aulas teóricas ou equivalentes. Por não exis

tir ainda unidade de crédito convencionada para nosso ensino superiordet 
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xamos de err.pregar êsse critério de avaliação . Mas, considerando-se que 

na pós-graduação se há de conceder ao aluno certa margem de tempo para 

seus estudos e trabalhos de pesquisas individuais, calculamos que seria 

suficiente, para o mestrado e doutorado, o total de 360 a 450 horas de 

trabalhos escolares, aulas, seminários ou atividades de laboratórios,por 

ano letivo. 

O programa de estudo comportará duas fases. A primeira fase coo 

preende a freq8ência às aulas, seminários culminando com um exame geral 

que verifique o aproveitamento e capacidade do candidato. No segundo p~ 

riodo o aluno se dedicará à investigação de um tópico especial da matf

ria de opção, preparando a disse.tação ou tese que exprimirá o resultado 

de suas pesquisas. 

Embora o mestrado e o doutorado representem um escalonamento 

da pós-graduação, êsses cursos podem ser considerados como relativamen

te autônomos~ Isto é, o mestrado não constitui obrigatoriamente requisl 

to prévio para inscrição no curso de doutorado. É admissível que em cer 

tos campos do saber ou da profissão se ofereçam apenas pr.sgramas de do~ 

torado. De qualquer modo, seguindo tradição generalizada em todos os Pél 

ses, não se aconselharia a instituição do mestrado em Medicina. 

Outro ponto importante é a determinação dos tipos de doutorado 

e respectiva designação, recomendando-se certa sistemática e uniformid~ 

de dos graus. É comum se distinguirem os graus acadêmicos ou de pesqui

sa e os graus profissionais. Nos Estados Unidos, conforme vimos, o dou

torado de pesquisa é o Ph.D., ou seja, Philosphiae Doctor,segundo o mo

dêlo germânico e que se aplica a qualquer setor de conhecimento. Assim 

temos o Ph.D. em Fisica, Sociologia, Letras , Biologia, etc. ou em Filo

sofia propriamente dita.aNa França, cobrindo tôda a área das ciências e 

humanidades , temos o Docteur es Sciences e o Docteur es Lettres equiva

lendo às matérias estudadas, respectivamente, na Faculté des Sciences e 

na Faculté des Lettres (hoje Faculté des Lettres et S4iences Humaines). 

Na Alemanha, além do Dr. Philosphiae relativo às diversas seções da Fa

culdade de Filosofia, existe o Dr. rerum naturelium, abrangendo o campo 
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das ciências naturais ou exatas, o Dr. rerum politicarum, compreendendo 

o campo das ciências sociais e econômicas, além dos diversos doutorados 

relativos ~s profissões liberais tradicionais. 

Se atendermos que a nossa Faculdade de Filosofia cobre todo o 

campo das ciências e das letras e tem como um de seus objetivos essen -

ciais à formação de pesquisadores, poderíamos adotar a expressão Ph,D. 

para designar o doutorado de pesquisa, Neste caso entende-se que a pós

graduação de pesquisa ou acadêmica seria objeto de uma coordenação cen

tral incluindo as disciplinas científicas ou literárias do ciclo básico 

das faculdade profissionais. Os problemas intricados e insolúveis dechs 

sificação dos diferentes tipos de conhecimento aconselhariam a solução 

cômoda do Ph.D, Consderando-se, todavia, que êste título não teria res

sonância em nosso ambiente universitário, havendo já universidades co

mo a de São Paulo, onde se concede regularmente o doutorado em ciências, 

é preferível não adotar-se o Ph.D. A dicotomia doutor em ciências e~ 

torem letras suscita várias dificuldades quanto à inc}usão de certas 
~ 

matérias em qualquer uma dessas categorias, desde que não~possuimos a 

tradição francesa das duas faculdades de ciências e de letris, Poderia

mos acrescentar um terceiro campo, o das ciências humanas, que também 

não estaria aooorigo de tôda objeção em matéria de classificação das 

ciências. Como é impossível lograr-se uma classificação sistemática li 

vre de qualquer objeção sugerimos que o doutorado seja referido às qua

tro grandes áreas seguintes: Letras, Ciências Naturais, Ciências Ruma -

nas e Filosofia. Quanto aos doutorados profissionais teriam a designa -

ção do curso correspondente como, por exemplo, Doutor em Engenharia,Do~ 

torem Medicina. 

No que concerne ao Mestrado nos deparamos com idênticas difi

culdades. Seria de todo inconveniente adotar a expressão Mestre das Ar

~ (M.A.) uma vez que o têrmo Artes perdeu, entre n6s, a significação 

primitiva de artes liberais, isto é, o conjunto das disciplinas cientí

ficas e literárias que formavam o conteúdo da Faculdàde das Artes da U

niversidade Medieval. Justifica-se o uso da expressão nos Estados Uni -
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dos e na Inglaterr~ porque ainda hoje, nêstes países, se conserva a de 

nominação, de origem medieval, de Colégio das Artes Liberais e Faculda

des das Artes. Para evitar maiores complicações propomos que o mestrado 

seja qualificado pela denominação do curso, área ou matéria correspon -

dente. 

À luz da doutrina aqui exposta sÔbre a natureza e processos da 

pós-graduação, podemos formular as seguintes conclusões sôbre as carac

terísticas fundamentais dos cursos pós-graduados correspondentes aos 

dois níveis estabelecidos pelo Estatuto do Magistério: 

1) A pós-graduação de que trata a alínea b do art. 69 da Lei 

de Diretrizes e Bases é constituída pelo ciclo de cursos r~ }. 

gulares em seguimento à graduação e que visam a desenvolver 

e aprofundar a formação adquirida nos cursos de graduação e 

conduzindo à obtenção de grau acadêmico. 

2) A pós-graduação, compreenderá dois níveis de formação: Mes

trado e Doutorado. Embora hierarquizados, mestrado não cons 
.- -

'. t 

titui requisito indispensável à inscrição no curso de douto 

rado. 

3) O mestrado pode ser encarado como etapa preliminar na obten 

ção do grau de doutor ou como grau terminal. 

4) O doutorado tem por fim proporcionar formação científica ou 

cul t ural ampla e aprofundada, desenvolvendo a capacidade de 

pesquisa e de criatividade nos diferentes ramos do saber. 

5) O doutorado de pesquisa terá a designação das seguintes á

reas: Letras, Ciências Naturais, Ciências Humanas, Filoso -

fia; os doutorados profissionais s e denominam segundo os CU!: 

sos de graduação correspondentes, O mestrado será qualific~ 

do pelo curso de graduação, área ou matéria a que se refere, 

6) Os cursos de mestrado e doutorado devem ter a duração míni

ma de um e dois anos respectivamente . Além do preparo da 

dissertação ou tese, o candidato deverá estudar certo núme

ro de matérias relativas à sua área de conc entração e ao do 

mínio conexo, submeter-se a exames parciais e gerais,inclu:ig_ 
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pel 

do-se provas que verifiquem a capacidade de l e itura em lín

guas estrangeiras. Pelo menos uma para o mestrado e duas p~ 

ra o doutorado, 

7) Por área de concentração entende-se o campo específico de 

conhecimento que constituirá o objeto de estudos escolhido 

pelo candidato, e por domínio conexo qualquer matéria não 

pertencente àquele campo, mas considerada conveniente ou ne 

cessária para completar sua formação, Correspondem essas de 

signações ao major field e minor field da sistemática norte

americana. 

8) O estabelecimento deve oferecer um elenco variado de maté -

rias a fim de que o candidato possa exercer sua opção.As m~ 

térias de preferência, serão ministradas sob a forma de cu~ 

sos monográficos nos quais, s e ja em preleções, Seja em semi 

nários, o professor desenvolverá, em profundidade, um assun 
. , · 

to determinado. -~ 

9) O candidato ao Mestrado exige-se dissertação, sôbre a qual 

será examinado, revelando domínio do tema escolhido e capa

cidade de sistematização; para o grau de Doutor requer-se 

defesa de tese que represente trabalho de pesquisa importa~ 

do em real contribuição para o conhecimento do tema. 

10) O programa de estudos do Mestrado e Doutorado se caracteri

zará por grande flexibilidade, deixando-se ampla liberdade 

de iniciativa ao candidato que receberá assistência e orien 

tação de um diretor de estudos. Constará o programa, sobre

tudo, de seminários, trabalhos de pesquisa , atividades de 

laboratório com a participação ativa dos alunos. 

11) O mesmo curso de pós-graduação poderá receber diplomados 

provenientes de cursos de graduação diversos, desde que a

presentem certa afinidade. Assim, por exemplo, ao mestrado 

ou doutorado em Administração Pública poderiam ser admiti -

dos bacharéis em Direito ou Economia; em Biologia, Médicos 
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mmgs/ 
mdsc/ 

ou diplomados em História Natural. 

12) Para matrícula nos cursos de pós-gr audação, além do diploma 

de curso de graduação obrigado por lei, os estabelecimentos 

poderão exigir requisitos que assegurem rigorosa intelec -

' tual dos candidatos. Se os cursos de graduação devem ser a

bertos ao maior número, por sua natureza, a pós-graduação há 

de ser restrita aos mais aptos. 

13) Nas Universidades a pós-graduação de pesquisa ou acad@mica 

deve ser objeto de coordenação central, abrangendo tôda 
,, 
a-

readas ciêrcias e das letras, inclusive das que fazem parte 

do ciclo básico das faculdades profissionais. 

14) Conforme o caso, aos candidatos ao doutorado serão confia -

das tarefas docentes, sem prejuízo do tempo destinado aos 

seus estudos e trabalhos de pesquisa. 

15) Aconselha-se que a pós-graduação se faça em ·r-agime de tem

po integral, pelo menos no que se refere à duração minima 

dos cursos. 

( a) A. Almeida junior,Pres. C.E.Su. 
Newton Sucupira, Relator 
Clóvis Salgado 
José Barreto Filho 
Maurício Rocha e Silva 
Durmeval Trigueiro 
Alceu Amoroso Lima 
Anisio Teixeira 
Valnir Chagas 
Rubens Maciel 


